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ASSUNTO: Redação Final [Projeto de Lei n.° 523/X1113.a (PSD/CDS-PP)J.

Para os devidos efeitos, junto se remete a Vossa Excelência a redação final
do texto “Primeira alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal
Arbitral do Desporto e aprova a respetiva Lei” [Projeto de Lei 523/X1113.” (PSD/CDS
], após ter sido cumprido por esta Comissão o disposto no artigo 1 56.° do Regimento
da Assembleia da República, sem votos contra, registando-se a ausência do PEV.

Chama-se a atenção para o facto de, na reunião desta Comissão de 14 de maio de
2014, terem sido aceites, por unanimidade dos presentes, as sugestões propostas de
redação constantes da Informação n.° 61/DAPLEN/2014, no sentido de se aperfeiçoar o
estilo do texto em causa, acrescentando-se as alterações assinaladas na referida
informação.

Com os melhores cumprimentos,

ODOflSSÃO

(Fernando Nejrão)
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Informação n.° 6IIDAPLEN/2014 13 de maio

Assunto: “Primeira alteração à Lei n.° 7412013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral do

Desporto e aprova a respetiva lei”

Tendo em atenção o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleia da República, e

nos termos da alínea g) do n.° 1 do artigo 8.° da Resolução da Assembleia da República n.° 20/2004,

de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto do diploma em epígrafe, aprovado em votação final global

em 9. de maio de 2014, para subsequente envio a S. Ex.a o Presidente da Comissão de Assuntos
Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias.

No texto do diploma foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais,

sugerindo-se ainda o seguinte:



ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

No título do projeto de decreto

Os numerais ordinais devem, em regra, ser escritos por extenso:

onde se lê: “1. Alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral do

Desporto e aprova a respetiva lei”

deve ler-se: “Primeira alteração à Lei n.° 74/201 3, de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral

do Desporto e aprova a respetiva lei”

Artigo 1.0 do projeto de decreto

O projeto de decreto não altera apenas a Lei n.° 74/201 3, de 6 de setembro, que aprovou a lei do

Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), mas também a própria lei do TAD, pelo que - ao menos no

objeto (tendo em conta que não se encontrou redação que não resultasse confusa para o título

do projeto de decreto) - as alterações introduzidas devem resultar claras e constar de forma

completa. Nesses termos, propõe-se o aditamento de um n.° 2 e a transformação do corpo deste

artigo 1.0 em n.° 1:

onde se lê: “A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de

setembro, que cria o Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), com competência específ]ca

para administrar a justiça relativamente a litígios que relevam do ordenamento jurídico

desportivo ou relacionados com a prática do desporto e aprova a lei do TAD.”

deve ler-se: “1- A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.° 74/201 3, de 6 de

setembro, que cria o Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), com competência específica

para administrar a justiça relativamente a litígios que relevam do ordenamento jurídico

desportivo ou relacionados com a prática do desporto e aprova a lei do TAD.

2- A presente lei procede ainda à primeira alteração à lei do TAD, aprovada em

anexo à Lei n.° 7412013, de 6 de setembro.”
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Artigo 2.° do projeto de decreto

Este artigo deveria respeitar apenas à alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro, tal
como consta da sua epígrafe, termos em que se propõem as seguintes correções
sistemáticas e meramente formais (o n.° 1 passa a corpo do artigo e o n.° 2 é autonomizado
passando a constar de um novo artigo 3.°, com a epígrafe adequada):

onde se lê:

“1 - O artigo 3.° da Lei n.° 74/201 3, de 6 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.°

1—

2—

3 — As comissões arbitrais às quais tenha sido atribuida competência exclusiva ou prévia,
nos termos e para os efeitos do artigo 30° da Lei n.° 28/98, de 26 de junho, alterada pela
Lei n.° 114/99, de 3 de agosto, mantêm-se em vigor até 31 de julho de 2016, data a partir
da qual a respetiva competência arbitral é atribuida ao TAD.»

2 - Os artigos 4.°, 8.°, 52.°, 53.°, 54° e 59.° da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto, aprovada
em Anexo à Lei n.° 74/201 3, de 6 de setembro, passam atera seguinte redação

deve ler-se:

“O artigo 3.° da Lei n.° 74/201 3, de 6 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3.°

[...]
1-

2-

3 - As comissões arbitrais às quais tenha sido atribuida competência
exclusiva ou prévia, nos termos e para os efeitos do artigo 30.° da Lei n.°
28/98, de 26 de junho, alterada pela Lei n.° 114/99, de 3 de agosto,
mantêm-se em vigor até 31 de julho de 2016, data a partir da qual a
respetiva competência arbitral é atribuída ao TAD.”

APB
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Em conformidade, sugere-se o aditamento de um novo artigo 3.° ao projetoJe decreto (cujo

corpo corresponde ao corpo do n.° 2 do artigo 2.° do texto final aprovado):

“Artigo 3.°

Alteração à lei do TAD

Os artigos 4.°, 8.°, 52.°, 53.°, 54.° e 59.° da lei do TAD, aprovada em anexo à Lei n.°

74/201 3, de 6 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 4.° da lei do TAD, constante do novo artigo 3.° do projeto de decreto

No n.°4

O n.° 3 deste mesmo artigo faz referência a “decisões finais de ligas profissionais e de

outras entidades desportivas” e, ao longo do projeto de decreto, faz-se sempre referência a

“federações desportivas, ligas profissionais e outras entidades desportivas” termos em que

se propõe a harmonização do texto deste número com essas referências. Tendo em conta

que a expressão: “em situações fundamentadas de complexidade da causa” não parece

clara sugere-se ainda o seguinte:

onde se lê: “Com exceção dos processos disciplinares a que se refere o artigo 59° da Lei n.°

38/2012, de 28 de agosto, compete ainda ao TAD conhecer dos litígios referidos no n.° 1 sempre

que a decisão do árgão de disciplina ou de justiça das federações desportivas ou a decisão final

de outra entidade desportiva não seja proferida no prazo de 45 dias ou, em situações

fundamentadas de complexidade da causa, no prazo de 75 dias, contados a partir da autuação do

respetivo processo.”

deve ler-se: “Com exceção dos processos disciplinares a que se refere o artigo 59.° da Lei n.°

38/201 2, de 28 de agosto, compete ainda ao TAD conhecer dos litígios referidos no n.° 1 sempre

que a decisão do órgão de disciplina ou de justiça das federações desportivas ou a decisão final

de liga profissional ou de outra entidade desportiva não seja proferida no prazo de 45 dias ou,

com fundamento na complexidade da causa, no prazo de 75 dias, contados a partir da

autuação do respetivo processo.”

APB
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ASSEMBLEIA DA REP1ÍBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO Ao PLENÁRIO

No n.° 5

Chama-se a atenção para que é feita, neste número, uma referência a um “requerimento de
avocação de competência junto do TAD” que parece constituir uma referência isolada no
contexto da lei que se altera e que não parece clara.

Artigo 8.° da lei do TADI constante do novo artigo 3.° do projeto de decreto
No n.° 1

Propõe-se a harmonização da parte final deste número com o que vem previsto na parte
final da alteração ao n.° 1 do artigo 59.°. Não parecendo muito clara a frase: “concordarem
em recorrer para a câmara de recurso, expressamente renunciando a recorrerem da
respetiva decisão” sugere-se ainda:

onde se lê: “...salvo se as partes concordarem em recorrer para a câmara de recurso,
expressamente renunciando a recorrerem da respetiva decisão.
deve ler-se: “...salvo se as partes acordarem recorrer para a câmara de recurso renunciando
expressamente ao recurso da decisão que vier a ser proferida.”

Para evitar a repetição do termo “recurso” sugere-se:

onde se lê: “Ao recurso previsto no número anterior é aplicável, com as necessárias
adaptações, o regime do recurso para uniformização de jurisprudência regulado no Código de
Processo nos Tribunais Administrativos, contando-se o prazo para o recurso a partir da
notificação da decisão arbitral e devendo o mesmo ser acompanhado de cópia do processo
arbitral.”

deve ler-se: “Ao recurso previsto no número anterior é aplicável, com as necessárias
adaptações, o regime do recurso para uniformização de jurisprudência regulado no Código de
Processo nos Tribunais Administrativos, contando-se o respetivo prazo a partir da notificação
da decisão arbitral e devendo o mesmo ser acompanhado de cópia do processo arbitral.”

APB
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Artigo 540 do da le do TAD, constante do novo artigo 3.° do projeto de decreto

Non.°2

Tendo em conta que se refere no inicio do número “o recurso de uma deliberação ou

decisão” sugere-se que seja mantida a ordem das mesmas referências. Parece também

mais adequado referir a “notificação ... ao requerente” em vez de “notificação ... pelo

requerente”:

onde se lê: “Quando tenha por objeto a impugnação de um ato ou o recurso de uma deliberação

ou decisão, nos termos previstos nas alíneas a) ou b) do n.° 3 do artigo 4.°, o prazo para a

apresentação do requerimento inicial junto do TAD é de 10 dias, contados da notificação desse

ato ou dessa decisão ou deliberação pelo requerente.”

deve ler-se: “Quando tenha por objeto a impugnação de um ato ou o recurso de uma

deliberação ou decisão, nos termos previstos nas alíneas a) ou b) do n.° 3 do artigo 4.°, o prazo

para a apresentação do requerimento inicial junto do TAD é de 10 dias, contados da notificação

desse ato ou dessa deliberação ou decisão ao requerente.”

O artigo 3.° do texto final foi renumerado como artigo 4.° no projeto do decreto em conformidade

com as sugestões atrás mencionadas.

À consideração superior,

A assessora parlamentar jurista,

(Ana Paula Bernardo)

APB
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DECRETO N.° /XII

Primeira alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal
Arbitral do Desporto e aprova a respetiva lei

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.0 da
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°

Objeto

1- A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro,’ que
cria o Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), com competência específica para
administrar a justiça relativamente a litígios que relevam do ordenamento jurídico
desportivo ou relacionados com a prática do desporto e aprova a lei do TAD.
2- A presente lei procede ainda à primeira alteração à lei do TAD, aprovada em anexo à
Lei n.° 74/20 13, de 6 de setembro.

Artigo 2.°

Alteração à Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro

O artigo 3.° da Lei n.° 74/2013, de 6 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3.°

1—

2-



3 - As comissões arbitrais às quais tenha sido atribuída competência

exclusiva ou prévia, nos termos e para os efeitos do artigo 30.° da Lei

n.° 28/98, de 26 de junho, alterada pela Lei n.° 114/99, de 3 de agosto,

mantêm-se em vigor até 31 de julho de 2016, data a partir da qual a

respetiva competência arbitral é atribuída ao TAD.”

Artigo 3.°

Alteração à lei do TAD

Os artigos 4.°, 8.°, 52.°, 53•0, 54.° e 59.° da lei do TAD, aprovada em anexo à Lei n.°

74/2013, de 6 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 4.°

1 - Compete ao TAD conhecer dos litígios emergentes dos atos e omissões

das federações desportivas, ligas profissionais e outras entidades

desportivas, no âmbito do exercício dos correspondentes poderes de

regulamentação, organização, direção e disciplina.

2-

3 - O acesso ao TAD só é admissível em via de recurso de:

a) Deliberações do órgão de disciplina ou decisões do órgão de justiça

das federações desportivas, neste último caso quando proferidas em

recurso de deliberações de outro órgão federativo que não o órgão de

disciplina;

b) Decisões finais de órgãos de ligas profissionais e de outras entidades

desportivas.
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4 - Com exceção dos processos disciplinares a que se refere o artigo 59.° da
Lei n.° 38/2012, de 28 de agosto, compete ainda ao TAD conhecer dos
litígios referidos no n.° 1 sempre que a decisão do órgão de disciplina
ou de justiça das federações desportivas ou a decisão final de liga
profissional ou de outra entidade desportiva não seja proferida no prazo
de 45 dias ou, com fundamento na complexidade da causa, no prazo de
75 dias, contados a partir da autuação do respetivo processo.

5 - Nos casos previstos no número anterior, o prazo para a apresentação
pela parte interessada do requerimento de avocação de competência
junto do TAD é de 10 dias, contados a partir do final do prazo referido
no número anterior, devendo este requerimento obedecer à forma
prevista para o requerimento inicial.

6 - (Anterior n.° 5).

Artigo 8.°

E...]

1 - As decisões dos colégios arbitrais são passíveis de recurso para o
Tribunal Central Administrativo, salvo se as partes acordarem recorrer
para a câmara de recurso) renunciando expressamente ao recurso da
decisão que vier a ser proferida.

2 - Ao recurso para o Tribunal Central Administrativo mencionado no
número anterior é aplicável o disposto no Código de Processo nos
Tribunais Administrativos quanto aos processos urgentes, tendo o
mesmo efeito meramente devolutivo e devendo ser decidido no prazo
de 45 dias.

3—

4-
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5 - São competentes para conhecer do recurso e impugnação referidos nos

OS 1 e 4 o Tribunal Central Administrativo Sul, no tocante a decisões

proferidas no exercício da jurisdição arbitral necessária, ou o Tribunal

da Relação do lugar do domicílio da pessoa contra quem se pretende

fazer valer a sentença, no tocante a decisões proferidas no exercício da

jurisdição arbitral voluntária, previstas nesta lei.

6 - A impugnação da decisão arbitral por força de qualquer dos meios

previstos nos OS 1 e 4 não afeta os efeitos desportivos determinados

por tal decisão e executados pelos órgãos competentes das federações

desportivas, ligas profissionais e quaisquer outras entidades desportivas.

7 - A decisão da câmara de recurso referida no n.° 1 é suscetível de recurso

para o Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em contradição,

quanto à mesma questão fundamental de direito, no domínio da mesma

legislação ou regulamentação, com acórdão proferido por Tribunal

Central Administrativo ou pelo Supremo Tribunal Administrativo.

8 - Ao recurso previsto no número anterior é aplicável, com as necessárias

adaptações, o regime do recurso para uniformização de jurisprudência

regulado no Código de Processo nos Tribunais Administrativos,

contando-se o respetivo prazo a partir da notificação da decisão arbitral

e devendo o mesmo ser acompanhado de cópia do processo arbitral.

Artigo 52.°

[. . .1

1—
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2 - Quando a ação arbitral seja instaurada em via de recurso, nos termos
previstos nas alíneas a) ou b) do n.° 3 do artigo 4.°, tem igualmente
legitimidade para a sua interposição o órgão federativo, de liga
profissional ou de outra entidade desportiva, que haja ficado vencido.

Artigo 53.°

[. .

1 - Quando a ação arbitral seja instaurada em via de recurso, nos termos
previstos nas alíneas a) ou b) do n.° 3 do artigo 4.°, a sua instauração
não tem efeito suspensivo da decisão recorrida, sem prejuízo do
disposto no artigo 41.0.

2-

Artigo 54.°

1—

2 — Quando tenha por objeto a impugnação de um ato ou o recurso de uma
deliberação ou decisão, nos termos previstos nas alíneas a) ou b) do
n.° 3 do artigo 4.°, o prazo para a apresentação do requerimento inicial
junto do TAD é de 10 dias, contados da notificação desse ato ou dessa
deliberação ou decisão ao requerente.

3—

4—

5—
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Artigo 59.°

1 - O recurso para a câmara de recurso previsto no n.° 1 do artigo 8. deve

ser interposto no prazo de 10 dias, acompanhado da respetiva alegação

e da declaração expressa, de ambas as partes, de renúncia ao recurso da

decisão que vier a ser proferida.

2-

3-

4-

5-

Artigo 4.°

Norma revogatória

/

É revogado o n.° 2 do artigo 59.° da Lei n.° 3 8/2012, de 28 de agosto.

Aprovado em 9 de maio de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(Maria da Assunção A. Esteves)
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